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1.1 Considerações 
Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram

este relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe

Técnica julga pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho

desenvolvido.

Para chegar às conclusões apresentadas no presente relatório,

entre outros aspectos: (i) foram tomadas como boas e válidas as

informações contidas nas demonstrações contábeis da Celta Serviços

Industriais Ltda., as quais foram fornecidas por seus administradores e

(ii) foram conduzidas discussões com membros integrantes da

administração da Celta Serviços Industriais Ltda. e as operações da

referida sociedade empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza a independência desta Equipe Técnica em relação ao

presente trabalho.

A administração da Celta Serviços Industriais Ltda. e seus sócios

não impuseram qualquer restrição para que esta Equipe Técnica

pudesse: (i) obter todas as informações solicitadas para produzir este

relatório e (ii) chegar de forma independente às conclusões aqui

contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

prestar informações a todos os interessados no presente processo,

observando o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar

ciente das condições que nortearam este trabalho.

Acordou-se com os representantes da Recuperanda que a

apresentação de contas demonstrativas mensais (art. 52, inciso IV)

deverá ocorrer por meio da disponibilização de informações contábeis

e financeiras até o dia 20 de cada mês subsequente.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).



1.2 Cronograma 

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Publicação do 
edital do art. 52, 
§1º, da LRF

Publicação do edital 
com o aviso de 
recebimento do PRJ 
(art. 53, parágrafo 
único, da LRF)

Deferimento do 
processamento 
(art. 52 LRF)

Entrega do plano 
de recuperação 
judicial (art. 53 LRF)

28/11/2019

13/02/2020 09/04/2020

Objeções
(art. 55 LRF)

AGC (art. 56 LRF). 

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ
(art. 63 LRF)

Abaixo é apresentado o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

24/03/2020 06/11/2020

06/12/2020

Datas sugeridas:
11/08/2021 e 
25/08/2021

Sem previsão



1.2 Cronograma 

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Entrega pela Administração 
Judicial do relatório de 
verificação de créditos

28/11/2019

QGC
(art. 18 LRF)

Publicação do 2º edital 
contendo a relação de 
credores da 
Administração Judicial 
(art. 7º, §1º, LRF)

24/03/2020

Publicação do 1º edital 
contendo a relação de 
credores das Devedoras 
(art. 52, § 1º, da LRF)

Prazo de Habilitações
e Divergências (art. 7º, 
§ 1º LRF)

Impugnações 
(art. 8º LFR)

08/04/2020

08/10/2020

06/11/2020 Sem previsão

17/11/2020

Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.
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Desde a sua origem, a Recuperanda se 
especializou em manutenção de 

plantas industriais com alto grau de 

exigência de gestão e complexidade. Tal 
especialização foi realizada em prol dos 

prazos exíguos e da alta complexidade 
dos serviços prestados junto à 

Petrobrás.

Constituída no ano de 2013, sob a 
forma de uma sociedade 

empresária de responsabilidade 

limitada, cujos sócios fundadores 
são: Sr. Alexandre Gastmann 

(engenheiro) e Sr. Tomaz Alfredo 
Costa (supervisor de produção).

Ao longo dos anos da Empresa, 
surgiram bons e importantes 
contratos, sendo todos eles  

cumpridos com excelência. Foram 
empregadas centenas de pessoas 

em Canoas – RS e fora do estado do 
Rio Grande do Sul.

As Empresas que prestam serviços à 
Petrobrás, a partir do ano de 2018, 

tiveram que se adaptar às boas práticas 

trazidas pela Lei nº 13.303/2016. Em 
26/06/2018 foi aprovado o regulamento 

de licitações e contratos da Petrobrás –
RLCP.

Com a nova legislação em vigor, tendo em 
vista a maior competitividade, a disputa de 

preços para as contratações, acabou ficando 

mais acirrada. Tal fato culminou em uma 
margem zero para a adequada execução do 

contrato, quando da ocorrência de 
intercorrências geradas pela própria 

contratante.

2013 2014

Petrobrás 2014 - 2015

2018

2019

2019
Ajuizamento do pedido de 
Recuperação Judicial em 

28/11/2019.

Entre os anos de 2014 e 2015, com 
os escândalos envolvendo a 

Petrobrás, desencadeados pela

Operação Lava Jato, o âmbito de 
prestação de serviços  foi um dos 

setores produtivos mais 
impactados, gerando efeitos 

extremamente negativos.

2.1 Histórico da 



2.2 Informações 

Celta Serviços Industriais Ltda.

CNPJ: 19.196.657/0001 - 02

 Objeto principal: instalação de máquinas e equipamentos industriais

 Sócio-administrador: Alexandre Gastmann

 Sede: Rua Lavras, 100 – Bairro Mathias Velho – Canoas – RS
 Filial: Rua Romualda Augusta de Melo, 334, sala 404 – Bairro Centro – Betim - MG

 Sociedade empresária de responsabilidade limitada

 Capital Social: R$ 300.000,00

 Sócios: Alexandre Gastmann (99,17%) e Tomaz Alfredo Costa (0,83%).



2.3 Reunião com a 
No dia 06 de Julho de 2021, a Administração Judicial realizou

reunião de follow-up por videoconferência com os representantes da

Recuperanda: Alexandre Gastmann (sócio-administrador), Alexandre

Irigoyen de Oliveira e Leonardo Dantas (procuradores da Recuperanda),

a fim de verificar o andamento das atividades. Segue abaixo foto do

encontro:

Quanto ao faturamento da Recuperanda, o Sr. Alexandre Gastmann

relatou que vem enfrentando dificuldades. Recentemente a Empresa

prestou serviços referente a retomada das relações comerciais com a

REFAP (Refinaria Alberto Pasqualini).

Ponderou ainda que as medidas sanitárias impostas para o

combate à pandemia têm representado empecilhos para o

desenvolvimento da atividade empresária em ritmo normal,

especialmente junto da Petrobras (principal cliente da Empresa).

Todavia o aumento do número de trabalhadores vacinados contribuiu

para uma melhora nesse sentido.

No tocante à prospecção de clientes, notificou o sócio-

administrador que os principais negócios firmados seguem sendo com

a Petrobras e Braskem. Ademais, informou que está viajando para

realizar prestação de serviços, buscar novos clientes e realizar visitas

técnicas de avaliação. Os deslocamentos tem como destino uma

variedade de estados no Brasil como Rio de Janeiro, São Paulo e Rio

Grande do Sul.

Foram feitas tentativas de fechar novos contratos, no entanto todos

estão em processo de negociação e representariam, se celebrados,

uma receita em torno de R$ 800.000,00 para a Recuperanda, valores

estes reputados como baixos pelo Sr. Alexandre.



2.3 Reunião com a 
A expectativa para o alcance do ponto de equilíbrio é de dois ou

três meses a partir da data do encontro, já projetando o normal

desenvolvimento dos contratos que estão sendo retomados com a

Petrobras.

Em relação às despesas mensais, ponderou-se que estão

diretamente atreladas à retomada dos trabalhos com a petrolífera, visto

que talvez seja necessária a mobilização de peças novas. Quanto aos

dispêndios correntes (água, luz, telefone etc), noticiou o representante

legal da Devedora que vêm sendo honrados normalmente

No que se refere aos tributos, foi trazido que segue em atraso a

Contribuição Social sobre Lucro Líquido e o Imposto de Renda. O

planejamento para honrar essas obrigações passa pela liberação de R$

120.000,00 pela Comarca de Betim – Minas Gerais, que atualmente

encontra-se bloqueado em função de imbróglio judicial, assim como de

valores que se espera receber de contratos já firmados e já realizados.

Em busca de satisfazer a dívida ativa da Empresa, que atualmente

perfaz a soma de aproximadamente R$ 4.000.000,00, ponderou o

Administrador que será estudado o parcelamento no momento em que

a Devedora tiver condições de apresentar propostas financeiramente

viáveis.

Mencionou-se a possibilidade de solver o débito com a modalidade

de pagamento específica para empresas em Recuperação Judicial

trazida pela Lei 14.112 de 2020, tópico que se espera debater com o

aumento da receita advinda da retomada dos contratos e prospecção

de novos clientes da rede privada.

Por fim, a respeito do quadro funcional, informou-se que se

mantém ao redor de 11 funcionários no regime CLT.

A relação com os fornecedores, por sua vez, tem sido difícil. É

exigido o pagamento dos pedidos à vista, muito embora – conforme se

depreende dos relatos trazidos- não se tenha previsão de quanto o

pagamento de um negócio firmado irá ocorrer. Ato contínuo, em face

dessas adversidades, há uma preferência da Devedora em prestar

serviços que demandem apenas mão-de-obra, sem altos investimentos.



3. CRÉDITOS
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• 3.1. Créditos por Classe

• 3.2. Perfil dos Credores



3.1 Créditos 

O passivo total sujeito à Recuperação Judicial

atinge a monta de R$ 6.770.379,84. A lista de credores

da Recuperanda é composta pela Classe I –

Trabalhista (5,52%), Classe III – Quirografários

(67,83%) e pela Classe IV – ME/ EPP (26,65%).

O gráfico ao lado apresenta o perfil da sua dívida.

R$ 373.989,90

R$ 4.592.198,82

R$ 1.804.191,12

CLASSE I - TRABALHISTA CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIOS

CLASSE IV - ME/ EPP



3.2 Créditos 

O passivo sujeito à Recuperação Judicial é composto essencialmente por credores da Classe III – Quirografários.

No gráfico acima, é possível visualizar a representatividade dos principais credores da Recuperanda.

R$3.429.711,61 

R$1.709.592,22 

R$538.377,52 

R$512.384,61 
R$459.250,00 

DEMAIS CREDORES

 PSV SOLUTIONS

 FRANCISCO IVO D´AMICO

 BANCO DO BRASIL

 CONVEN SERVIÇOS TRANSPORTES E
GUINDASTES LTDA
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4.1 Análise Financeira –
Apresenta-se abaixo a evolução dos saldos das contas do Ativo da Recuperanda entre março e maio de 2021:

AV%¹ – Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do Ativo em maio de 2021; 

AH%² - Análise horizontal: apresenta a variação de cada rubrica entre março e maio de 2021.

31/05/2021 AV%² AH%¹ 30/04/2021 31/03/2021

ATIVO CIRCULANTE 1.752.993,57 99,74% -2,51% 1.786.889,61 1.798.059,15

Disponibilidades 795,92 0,05% -25,71% 879,19 1.071,30

Clientes 257.459,77 14,65% -0,49% 279.498,14 258.734,77

Estoques 2.539,17 0,14% 0,00% 2.539,17 2.539,17

Adiantamentos 651.213,02 37,05% -5,31% 655.213,02 687.713,02

Empréstimos a Receber 93.302,71 5,31% -7,90% 101.302,71 101.302,71

Impostos a Recuperar 746.996,20 42,50% 0,13% 746.770,60 746.011,40

Outros ativos 686,78 0,04% 0,00% 686,78 686,78

ATIVO NÃO CIRCULANTE 4.593,68 0,26% -10,66% 4.867,62 5.141,56

Bloqueios Judiciais 310,72 0,02% 0,00% 310,72 310,72

Imobilizado 2.758,39 0,16% -12,74% 2.959,72 3.161,05

Intangível 1.524,57 0,09% -8,70% 1.597,18 1.669,79

TOTAL DO ATIVO 1.757.587,25 100,00% -2,53% 1.791.757,23 1.803.200,71



4.1 Análise Financeira –

Em relação às contas do ativo, destacam-se a seguir os seguintes

pontos:

Adiantamentos: uma das rubricas mais representativas do Ativo

(37,05% do total), é composta principalmente pelo saldo de R$

523.556,96 referentes a “retenção contratual trabalhista – Petróleo

Brasileiro” (verba retida pela Justiça do Trabalho de Betim – MG). Entre

dezembro/20 e fevereiro/21, notou-se adiantamentos realizados a

Cleunice Horlle (pessoa física), em monta de aproximadamente de R$

112 mil, que foram gradualmente baixados entre março e maio do ano

corrente, totalizando neste último mês apenas R$ 9.800,00.

No gráfico ao lado, observa-se a composição do ativo total.

Classificadas em “Outras Rubricas”, encontram-se as contas:

Disponibilidades, Estoques, Outros Ativos e as contas de Ativo Não

Circulante, as quais não sofreram modificação relevante sob a

perspectiva contábil.

Impostos a 
Recuperar

42,50%

Adiantamentos
37,05%

Clientes
14,65%

Empréstimos a 
Receber

5,31%

Outras Rubricas
0,49%



4.2 Análise Financeira –
Apresenta-se abaixo a evolução dos saldos das contas do Passivo da Recuperanda entre março e maio 2021:

AV%¹ – Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do Passivo em maio de 2021; 

AH%² - Análise horizontal: apresenta a variação de cada rubrica entre março e maio de 2021.

31/05/2021 AV% AH%¹ 30/04/2021 31/03/2021

PASSIVO CIRCULANTE 11.234.024,79 652,13% 0,55% 11.200.129,73 11.173.078,93 

Empréstimos e financiamentos 706.811,95 41,03% 0,25% 705.047,18 705.047,18

Fornecedores 4.851.310,29 281,62% 0,16% 4.848.700,17 4.843.566,98

Obrigações trabalhistas e previdenciária 3.086.875,88 179,19% 1,39% 3.062.273,48 3.044.447,05

Obrigações tributárias 2.076.295,80 120,53% 0,04% 2.076.153,07 2.075.391,59

Provisões 31.679,74 1,84% 34,38% 26.904,70 23.575,00

Outras obrigações 481.051,13 27,92% 0,00% 481.051,13 481.051,13

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (9.511.358,15) -552,13% -0,04% (9.511.358,15) (9.515.358,15)

Capital Social 300.000,00 17,41% 0,00% 300.000,00 300.000,00

Prejuízos Acumulados (9.811.358,15) -569,54% -0,04% (9.811.358,15) (9.815.358,15)

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.722.666,64 100,00% 3,92% 1.688.771,58 1.657.720,78



4.2 Análise Financeira –

Em relação às contas do passivo, destacam-se a seguir os seguintes

pontos:

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: uma das principais

rubricas, com representatividade de cerca de 27% do total do passivo

(desconsiderando o patrimônio líquido), é composta, principalmente, por

rescisões a pagar (R$ 1.797.802,59) e obrigações sociais (R$ 1.251.037,35),

cujos valores referentes a INSS e FGTS a recolher são os mais expressivos,

cerca de R$ 378 mil e R$ 406 mil, respectivamente. O montante dessas

obrigações, somadas, aumentou cerca de 1,39% entre março e maio do

ano corrente, totalizando neste último mês R$ 3.086.875,88.

Obrigações Tributárias: não houve movimentações relevantes no

período analisado, totalizando ao final de maio R$ 2.076.295,80. A parte

mais expressiva do saldo devedor está relacionado a IRPJ e CSLL;

Fornecedores: não apresentou movimentação significativa entre

março e maio de 2021, totalizando ao final deste último mês R$

4.851.310,29.

Em relação às demais rubricas, não verificou-se outras

movimentações de maior relevância no período em análise.

Fornecedores
43,42%

Obrigações 
trabalhistas e 
previdenciária

27,27%

Obrigações 
tributárias

18,44%
Empréstimos e 

financiamentos
6,36%

Outras 
obrigações

4,52%



4.3 Análise Financeira –
Apresenta-se abaixo a evolução comparada dos resultados acumulados da Recuperanda entre janeiro e maio de 2021 frente ao mesmo período de

2020:

AV%¹ – Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante a receita bruta em 2021; 

AH%² - Análise horizontal: apresenta a variação de cada rubrica entre os períodos analisados.

AH%¹ AV%² Jan-Mai/2021 Jan-Mai/2020

RECEITA BRUTA DE VENDAS 94,62% 100,00% 473.898,10 243.499,95

( - ) Deduções 23,93% -7,51% (35.581,20) (28.709,67)

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 104,07% 92,49% 438.316,90 214.790,28

( - ) Custo dos serviços prestados -92,26% -2,00% (9.473,93) (122.417,54)

LUCRO BRUTO 364,25% 90,49% 428.842,97 92.372,74

Despesas com pessoal -20,79% -37,87% (179.450,96) (226.554,67)

Despesas gerais 2,12% -36,13% (171.213,22) (167.658,08)

Outras receitas/despesas -100,00% 0,00% 0,00 (4.955,04)

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO -125,48% 16,50% 78.178,79 (306.795,05)

Receitas financeiras 6956,37% 0,11% 520,76 7,38

Despesas financeiras -85,45% -0,61% (2.888,97) (19.861,50)

RESULTADO LÍQUIDO -123,21% 16,00% 75.810,58 (326.649,17)

Provisão para CSLL 1298,30% -5,99% (28.401,12) (2.031,12)

Provisão para IR 268,93% -2,64% (12.488,85) (3.385,20)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO -110,52% 7,37% 34.920,61 (332.065,49)



4.3 Análise Financeira –

• A receita líquida da Recuperanda sofreu aumento de 104,1% entre janeiro e maio de 2021 ante igual período do ano anterior, totalizando R$

438.316,90;

• Importante observar que, em paralelo ao aumento de receitas, houve redução dos patamares de custos e despesas totais entre os períodos,

cerca de 26,2%, somando R$ 403.396,29 em 2021;

• Na análise acumulada de janeiro e maio de 2021, houve percepção de resultado líquido positivo, aproximadamente R$ 35 mil, contra prejuízo de

cerca de R$ 332 mil em igual intervalo de 2020.

214.790,28 

(546.855,77)

(332.065,49)

438.316,90 

(403.396,29)

34.920,61 

Receita Líquida Custos e Despesas Totais Resultado Líquido

Jan-Mai/2020 Jan-Mai/2021



5. INFORMAÇÕES 
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De acordo com a documentação 

disponibilizada e as informações 

prestadas pelos sócios, as obrigações 

tributárias não estão em dia, o que 

impede que as certidões negativas de 

débitos tributários federais e municipais 

sejam emitidas – apenas a certidão de 

débitos estaduais se encontra 

disponível. 

Em conformidade ao relatório da PGFN 

apresentado mais recentemente pela 

Recuperanda, constam em dívida ativa  

e em fase de ajuizamento de cobrança 

o valor total de R$ 4.023.203,39.

A Recuperanda não adquiriu 

novos ativos imobilizados, não 

realizou empréstimos ou firmou 

financiamentos. 

É possível afirmar, através de parte 

da documentação contábil 

fornecida, que os  pagamentos de 

despesas correntes (luz, água, 

salários, fornecedores e demais 

valores não sujeitos à 

Recuperação Judicial) estão em 

dia.

23

5.1 Cumprimento das 

No que se refere aos 
honorários devidos à 

Administração Judicial, as 
parcelas mensais estão em 

atraso desde o mês de  
março de 2021. O último 
pagamento identificado 
fora realizado em 18 de 

fevereiro de 2021.



5.1 Cumprimento das 

Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter os

interessados neste procedimento recuperatório

informados do andamento das atividades da Recuperanda

e dos trâmites processuais, um dos papeis da equipe de

Administração Judicial é fiscalizar as atividades da

Devedora, especialmente no que tange ao cumprimento

das obrigações que lhe são impostas pela Lei nº 11.101/05.

Por isso, esta Equipe Técnica inspecionou, através de

visita virtual realizada em 06/07/2021, as atividades da

Recuperanda e constatou a normalidade das operações

Empresariais.

No período em análise, não foram constatadas

condutas passíveis de enquadramento nas hipóteses

descritas nos incisos do art. 64, da LRF, nem foi apurada a

distribuição de lucros ou dividendos a sócios ou acionistas,

vedada por força do art. 6-A, da LRF.



Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades,

formulado precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo: 

Rafael Brizola Marques

Advogado

OAB/RS 76.787

Guilherme Falceta

Advogado responsável

OAB/RS 97.137

Daniel Kops

Equipe Contábil

CRC/RS 096647/O-9

Geórgya Jacoby

Equipe Contábil

Felipe Camardelli

Equipe Contábil

CRA/RS 31349/O




